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¢do de expediente do orcamento do actual ano econt-
mico, capitulo 14.°, artigo 164.°, n.° 1).

Junta Auténoma de Estradas, 18 de Novembro de
1937. — O Engenheiro Presidente da Comissio Exe-
cutiva, 4. Taveira de Carvalko.
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MINISTERIO DA EDUCAGAO NACIONAL

10.* Reparti¢ido da Direccdio Geral
da Contabilidade Publica

Decreto n.c 28:206

Com fundamento no disposto no artigo 2.° do decreto
n.° 24:914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante pro-
posta aprovada pelo Ministro das Finangas, nos termos
do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n.° 8.° do ar-
tigo 109.° da Constitui¢io, o Goovérno decreta e eu pro-
mulgo o seguinte: :

Artigo 1.° E aberto no Ministério das Financas, a fa-
vor do Ministério da Educagio Nacional, um' crédito es-
pecial .da quantia de 830.0008, destinado is despesas a
fazer com a transferéncia e instalacio dos laboratérios
da Faculdade de Engenbaria da Universidade do Pérto,
devendo a mesma importancia constituir o n.° 8) do ar-
tigo 378.° do capitulo 3.° do or¢amento respeitante ao
corrente ano econdmico do segundo dos mencionados
Ministérios, sob a rubrica de «Transferéncia e instala-
¢io dos laboratérios». .

Art. 2.° E anulada a importancia de 30.0008 no n.° 1)
do - artigo 369.°, capitulo 3.°, do or¢amento do Ministé-
rio da Educacio Nacional para o ano econémico cor-
ronte.

Este crédito foi registado na Direcgiio Geral da Con-
tabilidade Piblica e a minuta do presente decreto foi
examinada e visada pelo Tribunal de Contas, como pre-
ceitua o § unico do artigo 36.° do decreto n.° 18:381, de
24 de Maio de 1930.

Publique-se e cumpra-se. como néle se contém.

Pagos do Govérno da Repiblica, 22 dé Novembro de
1937. — A~t6r10 Oscar pE Fracoso Carmoxa — An-
tonto de Olweira Salazar — Mdrio Pais de Sousa —
Manuel Rodrigues Jinior — Manuel Ortins de Betten-
court — Joagquim José de Andrade e Silva Abranches—
Francisco José Vieira Machado — Anténio Faria Car-
neiro Pacheco — Pedro Teoténio Pereira — Rajael da
Silva Neves Duque.

MINISTERIO DO COMERCIO E INDUSTRIA

C e Reparti¢céo da Direcgéo Geral
da Contabilidade Publica

Decreto n.° 28:207

Com fundamento nas disposigdes do artigo 35.° e sua
alinea ¢) do decreto n.° 18:381, de 24 de Maio de 1930,
e nas do artigo 2.° do decreto-lei n.® 24:914, de 10 de
Janeiro de 1935, mediante proposta aprovada pelo Mi-
nistro das Finangas, nos termos do n.° 1.° do artigo 9.°
do decreto-lei n.° 22:470, de 11 de Abril de 1933;

Usando da faculdade conferida pelo n.° 3.° do artigo
109.° da Constituigio, o Govérno decreta e eu promulgo
o seguinte:

Artigo 1.° E aberto no Ministério das Financas, a
favor do Ministério do Comércio e Industria, um erédito
especial da quantia de 16.0008, destinado a ocorrer ao
pagamento de varias despesas com transportes e abonos
para pagamento de estudos, devendo a mesma impor-
tincia ser adicionada as seguintes rubricas do capitulo 4.°
do orcamento respeitante ao corrente ano econémico de
1937 do segundo dos mencionados Ministérios:

‘Artigo 40.° — Despesas de comunicagdes :

8) Transportes . . . . . . . . . . ... .. 10.500500
Artigo 41.°— Diversos servigos:
4) Abonos para pagamento de estudos, servigos
téenicos auxiliares, desenhos, reprodugdes,
tradugfes e trabalhos fotogrdficos . . . .  5.500800
‘ 16.000500

Art. 2.° No mesmo capitulo e orgamento é anulada a
quantia de 16.0008, no n.° 1) «Outras construgdes ou
obras novas» do artigo 35.° «Construgdes e obras no-
vas». :

Este crédito foi registado na Direcgio Greral da Con-
tabilidade Publica e a minuta do presente decreto foi
examinada e visada pelo Tribunal de Contas, como pre-
ceitua 0 § tnico do artigo 36.° do decreto n.° 18:381,
de 24 de Maio de 1930.

Publique-se e cumpra-se como néle se contém.

Pagos do Govérno da Repiblica, 22 de Novembro de
1937, — AntéN10 Oscar DE Fracoso Carmona — An-
ténio de Olweira Salazar — Mério Pais de Sousa —
Manuel Rodrigues Jinior — Manuel Ortins de Betten-
court — Joaquim José de Andrade e Silva Abranches —
Francisco José Vieira Machado — Anténio Faria Car-
neiro Pacheco — Pedro Teoténio Pereira — Rafael da
Silva Neves Dugue.
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